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Oficio nº. 140/2023 
Foz do Jordão, 10 de Julho de 2023. 

A 

Ilma. Sr. 
 Vereadora 

CONVOCAÇÃO 
 

O presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, amparado no art. 18 
do Regimento Interno, venho através de o presente convocá-los para uma Sessão 
Extraordinária no dia 13 de Julho de 2023, Quinta-feira, às 17:30 horas. 

Esta sessão extraordinária se faz necessário, tendo em vista apreciar e 
votar o que segue: 

- Relatório final da Comissão Processante nº 001/2023 constituída pela 
portaria Nº 11/2023, de 14 de Março de 2023, que tinha por objetivo apurar os fatos 
da denuncia apresentada pelo eleitor CRISTNEI ANTONIO CLEIN, inscrito no CPF 
sob nº. 028.802.389-78, e portador do RG nº. 75405537, residente e domiciliado no 
município de foz do Jordão, onde apresentou o seguinte: 

 I - Alega que na data de 17/10/2022, fora emitido nota de prestação de 
serviços de nº. 004, em nome de Fabiane Manfé, vereadora, com valor de R$ 855,00 
(Oitocentos e cinquenta e cinco reais), sendo utilizado para pagamento da referida 
nota o valor auferido pela entidade APAE de Foz do Jordão, oriundo do Município de 
Foz do Jordão, repassado através do Termo de Fomento nº. 02/2022, firmado com o 
Município. 

II – Alega infração da Lei Orgânica Municipal em seu artigo 35º, ao artigo 
103º do Regimento Interno e ao artigo 9º, inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93; 

III – Requer providencias no sentido de apurar os fatos havidos, uma vez 
que é sabido que a vereadora Noreci Claro é diretora da entidade APAE de Foz do 
Jordão, beneficiária dos recursos públicos oriundos do termo de fomento nº. 02/2022, 
firmado com o Município de Foz do Jordão, sendo responsável pelo gerenciamento de 
tal entidade, realização das compras e demais atividades, bem como também a 
vereadora Fabiane Manfé, que é a emissora da Nota Fiscal mencionada, e recebeu 
pagamento com recursos públicos destinados à APAE, pelo termo de fomento, e 
desse modo, ensejando em tese a suspeita de conluio, de utilização do mandato de 
agente político em benefício próprio, ofensa ao princípio da impessoalidade, 
legalidade e da moralidade. 

Respeitosamente, 
 
 
 

_______________________________ 
DOUGLAS ANTUNES MOREIRA 

Presidente da Câmara 
A Ilustríssima Senhora 
FABIANE MANFÉ 
VEREADORA 
Foz do Jordão – Paraná. 
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